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TJ-ADM-2021/52347 Pessoa Física faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da contadora ROSIVANIA MARIA DE OLIVEIRA (BA-041010/O-4) no Programa de Apoio aos
Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2021/52735 Pessoa Física faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do Médico Alessandro Garcia dos Reis (CRM 20737) no Programa de Apoio aos Órgãos
Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

DESPACHOS EXARADOS PELA SECRETÀRIA JUDICIÁRIA, BIANCA SERRA ARAUJO HENKES.

TJ-ADM-2021/55850 Pessoa Jurídica faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da pessoa jurídica AQUEOPY ARQUITETURA E INTELIGÊNCIA (CNPJ 40.163.764/0001-12
) no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 110/21-AS
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CONFIANÇA SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.030.016/0001-00. Objeto: Aditar, de 01/02/22 a 31/01/23,
o contrato de prestação de serviços nº 63/18-S aditivos e estabelecer regras de tratamento e proteção de dados pessoais
adequando-os à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018). Início da vigência: 01/02/2022.
Valor global estimado atualizado: R$ 7.056.267,12. Valor mensal estimado: R$ 588.022,26. Unidade Orçamentária 2.04.101,
Unidade Gestora 0290, atividade 2000 / 2030 / 2031, Elemento de despesa 3.3.90.37, Sub elemento 37.04, fonte 113 / 120
/ 313 / 320. Data: 25/10/2021. TJ-ADM-2021/53168.

PORTARIA Nº 11/2021, de 01 de dezembro de 2021
Designa servidor como fiscal de contrato.

A SECRETÁRIA JUDICIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto nos artigos 153 e 154 da Lei 9.433, de
1º de março de 2015:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria Judiciária, assim como seu
substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Salvador, 01 de dezembro de 2021

BIANCA SERRA ARAÚJO HENKES
SECRETÁRIA JUDICIÁRIA
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